
milhões, oitocentos e noventa e quatro mil novecentos e oitenta e oito reais e oitenta
e sete centavos). Unidade Orçamentária: 24101. Programa de Trabalho:
06.126.8217.2557.0084. Natureza da Despesa: 33.90.40. Fonte de Recurso: 100.
Unidade Gestora: 220101. Gestão: 00001. Da vigência: 12 (doze) meses,
compreendendo o período de 15/08/2021 a 14/08/2022. Data da assinatura:
05/08/2021. Signatários: pelo Distrito Federal: AGNALDO MENDONÇA ALVES,
Secretário Executivo de Gestão Integrada da Secretaria de Estado de Segurança
Pública do Distrito Federal; pela Contratada: MARCELO VON COLLEN MULLER
THOME TORRES, Representante Legal.

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
SUBCOMANDO GERAL

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO,
LOGÍSTICA E FINANCEIRA

DIRETORIA DE CONTRATAÇÕES E AQUISIÇÕES
 

AVISO DE LICITAÇÃO – ABERTURA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 61/2021

Processo: 00053-00084710/2021-56. TIPO: Menor preço. OBJETO: Aquisição de guarda-
sol, cones e fitas zebradas para atividades institucionais dos órgãos de apoio, grupamentos
especializados e grupamentos multiemprego do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito
Federal, conforme Edital e anexos. VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: R$
232.829,92; PROGRAMA DE TRABALHO: 28.845.0903.00NR.0053; ELEMENTO DE
DESPESA: 33.90.30-28 e 33.90.30-44; FONTE DO RECURSO: 100 FCDF. O DICOA
informa a ABERTURA da licitação, para o dia 24/08/2021às 13:30h. LOCAL: site:
www.gov.br/compras/pt-br. RETIRADA DO EDITAL pela internet, nos sites
www.cbm.df.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br. UASG: 170394. Inf.: (61) 3901-3614.

HÉLIO PEREIRA LIMA
Diretor

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
DIRETORIA DE SAÚDE

COMISSÃO PERMANENTE DE CREDENCIAMENTO
 

EXTRATO DA HABILITAÇÃO DE EMPRESA
Processo: 00053-00038576/2017-35. OBJETO: estabelecimento dos requisitos a serem
adotados para a formação da rede credenciada, composta de entidades e de profissionais
da área de saúde, para complementação da assistência médica, odontológica, psicológica,
fisioterapêutica, de diagnose, de fonoterapia, de internação psiquiátrica e dependência
química, entre outras especialidades da área de saúde, para atendimento aos militares,
pensionistas e seus dependentes do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, por
meio de hospitais, clínicas especializadas e laboratórios, conforme consta no projeto
básico e especificações anexas ao edital de credenciamento nº 01/2018. O Presidente da
Comissão Permanente de Credenciamento, do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito
Federal, torna público, por ter cumprido todas as exigências contidas nos itens do Edital
de Credenciamento nº 01/2018, a HABILITAÇÃO da empresa INSTITUTO DE OLHOS
DE TAGUATINGA LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 02.671.139/0001-92 e situada na
QNA 17, Lote 03 na cidade de Taguatinga Norte - Brasília-DF CEP 72.110-170, sendo o
credenciamento no subitem 4.36 (Empresas especializadas em oftalmologia) do item 4,
tudo do Projeto Básico, Anexo I, ao Edital de Credenciamento nº 01/2018. Processo de
credenciamento 00053-00078791/2020-74. Nos termos do item 8.4.1 do referido edital,
fica aberto o prazo recursal. Estando toda a documentação disponível a quem possa
interessar para vistas aos autos. Inf.: credenciamento.saude.cbmdf@gmail.com. JOSE
EDVONALDO DE LIMA.

EXTRATO DA HABILITAÇÃO DE EMPRESA
Processo: 00053-00038576/2017-35. OBJETO: estabelecimento dos requisitos a serem
adotados para a formação da rede credenciada, composta de entidades e de profissionais
da área de saúde, para complementação da assistência médica, odontológica, psicológica,
fisioterapêutica, de diagnose, de fonoterapia, de internação psiquiátrica e dependência
química, entre outras especialidades da área de saúde, para atendimento aos militares,
pensionistas e seus dependentes do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, por
meio de hospitais, clínicas especializadas e laboratórios, conforme consta no projeto
básico e especificações anexas ao edital de credenciamento nº 01/2018. O Presidente da
Comissão Permanente de Credenciamento, do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito
Federal, torna público, por ter cumprido todas as exigências contidas nos itens do Edital
de Credenciamento nº 01/2018, a HABILITAÇÃO da empresa BIOPSICO INSTITUTO
DE PSICOLOGIA APLICADA A VIDA LTDA, nome fantasia BIOPSICO-INSTITUTO
DE PISICOLOGIA APLICADA A VIDA, inscrita sob o CNPJ nº 15.725.891/0001-10,
situada na C-01 lote 1/12 sala 214 Ed Taguatinga Trade Center, Taguatinga-DF, CEP
72010-01 (matriz), vinculada a ela a seguinte filial inscrita sob o CNPJ nº
15.725.891/0002-00, situada ao SMHN Quadra 02 Bloco C Sala 311 Ed Dr. Crispim,
Asa Norte, Brasília-DF, CEP 70710- 100, sendo o credenciamento no subitem 4.7
(Empresas especializadas em serviços de psicologia e psiquiatria) do item 4, tudo do
Projeto Básico, Anexo I, ao Edital de Credenciamento nº 01/2018. Processo de
credenciamento 00053-00097502/2020-36. Nos termos do item 8.4.1 do referido edital,
fica aberto o prazo recursal. Estando toda a documentação disponível a quem possa
interessar para vistas aos autos. Inf.: credenciamento.saude.cbmdf@gmail.com. JOSE
EDVONALDO DE LIMA.

EXTRATO DA HABILITAÇÃO DE EMPRESA
Processo: 00053-00038576/2017-35. OBJETO: estabelecimento dos requisitos a serem
adotados para a formação da rede credenciada, composta de entidades e de
profissionais da área de saúde, para complementação da assistência médica,
odontológica, psicológica, fisioterapêutica, de diagnose, de fonoterapia, de internação
psiquiátrica e dependência química, entre outras especialidades da área de saúde, para
atendimento aos militares, pensionistas e seus dependentes do Corpo de Bombeiros
Militar do Distrito Federal, por meio de hospitais, clínicas especializadas e laboratórios,
conforme consta no projeto básico e especificações anexas ao edital de credenciamento
nº 01/2018. O Presidente da Comissão Permanente de Credenciamento, do Corpo de
Bombeiros Militar do Distrito Federal, torna público, por ter cumprido todas as
exigências contidas nos itens do Edital de Credenciamento n° 01/2018, a
HABILITAÇÃO da empresa RECRIAR CLINICA PSICOPEDAGOGICA LTDA,
nome fantasia RECRIAR CLINICA PSICOPEDAGOGICA, inscrita sob oCNPJ
nº20.236.933/0001-90 e situada no Edifício Quartier Center - Quadra 205 Lote 01 Sala
406 - Águas Claras, Brasília-DF, CEP 71925-000, sendo o credenciamento nos subitens
4.7 (Empresas especializadas em serviços de psicologia e psiquiatria); 4.11 (Empresas
especializadas em serviços de fisioterapia); 4.14 (Empresas especializadas em serviços
de fonoaudiologia); 4.38 (Empresas especializadas em pediatria); 4.46 (Empresas
especializadas em serviços de terapia ocupacional) e 4.48 (Empresas especializadas em
serviços de nutrição) do item 4, tudo do Projeto Básico, Anexo I, ao Edital de
Credenciamento nº 01/2018. Processo de credenciamento 00053-00121023/2020-48.
Nos termos do item 8.4.1 do referido edital, fica aberto o prazo recursal. Estando toda a
documentação disponível a quem possa interessar para vistas aos autos. Inf.:
credenciamento.saude.cbmdf@gmail.com. JOSE EDVONALDO DE LIMA.

EXTRATO DA HABILITAÇÃO DE EMPRESA
Processo: 00053-00038576/2017-35. OBJETO: estabelecimento dos requisitos a serem
adotados para a formação da rede credenciada, composta de entidades e de profissionais
da área de saúde, para complementação da assistência médica, odontológica, psicológica,
fisioterapêutica, de diagnose, de fonoterapia, de internação psiquiátrica e dependência
química, entre outras especialidades da área de saúde, para atendimento aos militares,
pensionistas e seus dependentes do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, por
meio de hospitais, clínicas especializadas e laboratórios, conforme consta no projeto
básico e especificações anexas ao edital de credenciamento nº 01/2018. O Presidente da
Comissão Permanente de Credenciamento, do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito
Federal, torna público, por ter cumprido todas as exigências contidas nos itens do Edital
de Credenciamento nº 01/2018, a HABILITAÇÃO da empresa CREDENCIA a empresa
SAMPAIO MENDES CLÍNICA DE PSICOLOGIA LTDA, nome fantasia FLORESCER -
ESPAÇO CLÍNICO, inscrita sob o CNPJ nº 39.728.497/0001-02 e situada na QI 25
BLOCO A ED. REAL MIX SALA C2 GUARÁ II, Brasília-DE, CEP 71.060-263, sendo o
credenciamento nos subitens 4.7 (Empresas especializadas em serviços de psicologia e
psiquiatria); 4.14 (Empresas especializadas em serviços de fonoaudiologia) e 4.48
(Empresas especializadas em serviços de nutrição) do item 4, tudo do Projeto Básico,
Anexo I, ao Edital de Credenciamento nº 01/2018. Processo de credenciamento 00053-
00051469/2021-89. Nos termos do item 8.4.1 do referido edital, fica aberto o prazo
recursal. Estando toda a documentação disponível a quem possa interessar para vistas aos
autos. Inf.: credenciamento.saude.cbmdf@gmail.com. JOSE EDVONALDO DE LIMA.

POLÍCIA CIVIL
ESCOLA SUPERIOR DE POLÍCIA CIVIL

 

EDITAL Nº 09, DE 06 DE AGOSTO DE 2021

CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE VAGAS E A FORMAÇÃO DE
CADASTRO DE RESERVA NO CARGO DE AGENTE DE POLÍCIA DA CARREIRA

DE POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

O Diretor da Escola Superior de Polícia Civil do Distrito Federal, torna público que os
locais de aplicação das provas objetivas e da prova discursiva, referentes ao concurso para
o provimento de vagas e a formação de cadastro de reserva no cargo de Agente de Polícia
da Carreira de Polícia Civil do Distrito Federal (PCDF), estarão disponíveis para consulta,
no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/pc_df_20_agente, a partir da
data constante do item 2 deste edital, devendo o candidato observar os procedimentos a
seguir estabelecidos para a verificação de seu local de realização das provas.

Torna público, ainda, o novo cronograma de realização das atividades do concurso.

1 As provas objetivas e a prova discursiva terão a duração de 4 horas e 30 minutos e serão
aplicadas no dia 22 de agosto de 2021, às 14 horas (horário oficial de Brasília/DF).

2 O candidato deverá, obrigatoriamente, acessar o endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/pc_df_20_agente, a partir do dia 17 de agosto de
2021, para verificar o seu local de realização das provas, por meio de consulta individual,
devendo, para tanto, informar os dados solicitados. O candidato somente poderá realizar
as provas no local designado na consulta individual disponível no endereço eletrônico
citado acima.

3 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas
conforme estabelecido na alínea “g” do subitem 6.1 deste edital, munido de caneta
esferográfica de tinta preta fabricada em material transparente, do comprovante de
inscrição e do documento de identidade original.

4 Será eliminado do concurso o candidato que, durante a realização das provas, for
surpreendido portando:
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a) aparelhos eletrônicos, tais como wearabletech, máquinas calculadoras, agendas
eletrônicas e(ou) similares, telefones celulares, smartphones, tablets, ipods®,
gravadores, pen drive, mp3 player e(ou) similar, relógio de qualquer espécie, alarmes,
chaves com alarme ou com qualquer outro componente eletrônico, fones de ouvido
e(ou) qualquer transmissor, gravador e(ou) receptor de dados, imagens, vídeos e
mensagens etc.;
b) óculos escuros, protetor auricular, lápis, lapiseira/grafite, marca-texto e(ou) borracha;
c) quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc.;
d) qualquer recipiente ou embalagem que não seja fabricado com material
transparente, tais como garrafa de água, suco, refrigerante e embalagem de alimentos
(biscoitos, barras de cereais, chocolate, balas etc.).
4.1 O Cebraspe recomenda que, no dia de realização das provas, o candidato não leve
nenhum dos objetos citados no item 4 deste edital.
4.2 O Cebraspe não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de
equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização das provas, nem por danos
neles causados.
5 O candidato deverá observar todas as instruções contidas nos itens 10, 11 e 21 do
Edital nº 1 – PCDF – Agente, de 30 de junho de 2020, e suas alterações, e neste
edital.
6 DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO PARA EVITAR A TRANSMISSÃO DO
CORONAVÍRUS
6.1 Por ocasião da realização das provas, e tendo em vista as medidas de proteção à
transmissão do coronavírus adotadas pelo Cebraspe, o candidato deverá:
a) comparecer ao local de aplicação usando máscara e portando máscaras reservas, se
necessário, de modo a possibilitar a troca de sua máscara a cada duas horas;
b) armazenar as máscaras usadas em saco plástico transparente, que deverá ser trazido
pelo candidato;
c) permanecer de máscara durante todo o tempo em que estiver nas dependências dos
locais de aplicação de provas;
d) submeter-se à verificação da temperatura corporal para acesso ao local de
aplicação, observado o subitem 6.1.5 deste edital;
e) observar o distanciamento adequado, conforme demarcação do piso com fita
adesiva em frente ao portão de acesso ao local de aplicação, na entrada das salas de
provas e dos banheiros;
f) observar o distanciamento mínimo exigido na legislação aplicável entre os
candidatos e entre membros da equipe de aplicação nas salas de aplicação das provas;
g) verificar o seu horário de acesso ao local de provas, conforme informado na
consulta individual, em link específico, em que serão disponibilizadas as informações
relativas a seu grupo e a seu horário de entrada;
h) submeter-se a pré-identificação realizada pela equipe de campo na chegada dos
candidatos ao local de aplicação, sem contato físico e sem o manuseio de documentos
ou de qualquer outro objeto dos candidatos, podendo ser solicitado que o candidato
abaixe a sua máscara, de modo a permitir a visualização do seu rosto — concedendo-
se somente ao candidato a manipulação de sua máscara —, mantendo-se o
distanciamento mínimo exigido na legislação aplicável de qualquer outro candidato ou
membro da equipe de aplicação;
i) permanecer de máscara ao se retirar de sala para uso dos banheiros e observar os
procedimentos de higienização das mãos nesses ambientes;
j) manter os cabelos arrumados de forma que não caiam sobre sua face enquanto
estiver dentro dos locais de aplicação;
k) submeter-se ao controle de saída dos candidatos ao término das provas para evitar
aglomeração.
6.1.1 Somente será permitido o ingresso de candidato ao local de aplicação usando
máscara.
6.1.1.1 As máscaras poderão ser descartáveis, de tecido ou de qualquer outro material.
As máscaras, inclusive, as descartáveis e as cirúrgicas, não poderão ser
modificadas/adulteradas, bem como as de tecido não poderão ser de material
transparente ou conter qualquer tipo de perfuração. Caso o Cebraspe identifique
alteração, recorte, retirada de camadas de proteção, adaptação ou inadequação no uso
de máscaras, será solicitado ao candidato que faça o descarte e a substituição da
máscara inadequada e coloque outra que cumpra os critérios de biossegurança para
garantir sua permanência no local de provas. O Cebraspe não fornecerá máscaras.
Aconselha-se que o candidato tenha máscaras reservas.
6.1.2 Caso deseje, o candidato poderá comparecer ao local de aplicação usando, além
da máscara, protetor facial transparente (estilo viseira), vestimentas descartáveis
(macacão impermeável), luvas descartáveis (desde que tenham coloração leitosa ou
semitransparente), óculos de proteção transparente e toalhas de papel para
higienização de mãos e objetos, independentemente da higienização a ser feita pela
equipe do Cebraspe. O candidato também deverá levar o seu próprio recipiente
contendo álcool em gel, desde que esse recipiente seja transparente.
6.1.3 As máscaras e os frascos de álcool em gel 70% deverão ser de uso individual e
não poderão ser compartilhados entre os candidatos.
6.1.4 O Cebraspe não fornecerá máscaras nem frascos de álcool em gel 70% aos
candidatos, exceto na forma do subitem 6.2 deste edital.
6.1.5 Caso a temperatura corporal do candidato, aferida no momento de sua chegada ao
local de aplicação, for igual ou inferior a 37,5 °C, será permitido o seu ingresso ao local
de aplicação. Se a temperatura corporal do candidato, aferida no momento de sua chegada
ao local de aplicação, for superior a 37,5 °C, será imediatamente realizada uma segunda
aferição; se a segunda aferição confirmar que o candidato se encontra com

temperatura corporal superior a 37,5 °C, o candidato poderá ser encaminhado para realizar
as provas em sala especial.
6.2 O Cebraspe disponibilizará frascos de álcool em gel 70% nas salas e nos locais de
circulação, bem como sabão líquido e papel toalha nos banheiros.
6.3 Recomenda-se que cada candidato leve água para o seu próprio consumo, em
embalagem transparente, para evitar a utilização de bebedouros ou qualquer outro
dispositivo de fornecimento coletivo de água para beber.
6.4 O candidato que informar, na data de aplicação das provas, que está acometido pela
Covid-19 não poderá realizá-las.
6.5 Outras informações a respeito das ações adotadas e dos procedimentos gerais de
prevenção do coronavírus nos locais de provas estarão disponíveis no endereço eletrônico
www.cebraspe.org.br.
7 DO NOVO CRONOGRAMA DE ATIVIDADES DO CONCURSO
Atividade Datas/períodos*

[...] [...]

Gabarito oficial preliminar das provas objetivas e padrão

preliminar de resposta da prova discursiva

24/8/2021

A partir das 19 horas (horário oficial

de Brasília/DF)

Período para a interposição de recursos contra o gabarito

oficial preliminar das provas objetivas e pela manutenção

do gabarito e contra o padrão de respostas da prova

discursiva

25/8 a 8/9/2021

Das 10 horas do primeiro dia às 18

horas do último dia (horário oficial de

Brasília/DF)

Resultado provisório nas provas objetivas 29/9/2021

Período para a interposição de recursos contra o resultado

provisório nas provas objetivas

30/9 a 14/10/2021

Das 10 horas do primeiro dia às 18

horas do último dia (horário oficial de

Brasília/DF)

Resultado final nas provas objetivas e resultado provisório

na prova discursiva
28/10/2021

* As datas e os períodos estabelecidos no cronograma são passíveis de alteração,
conforme necessidade e conveniência da PCDF e do Cebraspe. Caso haja alteração, esta
será previamente comunicada por meio de edital.
** As demais datas serão informadas por meio dos editais subsequentes a serem
publicados no Diário Oficial do Distrito Federal e(ou) divulgados na internet, no endereço
eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/pc_df_20_agente.

YURY PEREIRA FERNANDES

EDITAL Nº 14, DE 06 DE AGOSTO DE 2021

CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE VAGAS NO CARGO DE
ESCRIVÃO DE POLÍCIA DA CARREIRA

DE POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

O Diretor da Escola Superior de Polícia Civil do Distrito Federal, torna público que os
locais de aplicação das provas objetivas e da prova discursiva, referentes ao concurso para
o provimento de vagas no cargo de Escrivão de Polícia da Carreira de Polícia Civil do
Distrito Federal (PCDF), estarão disponíveis para consulta, no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/pc_df_19_escrivao, a partir da data constante do
item 2 deste edital, devendo o candidato observar os procedimentos a seguir estabelecidos
para a verificação de seu local de realização das provas.

Torna público, ainda, o novo cronograma de realização das atividades do concurso.

1 As provas objetivas e a prova discursiva terão a duração de 4 horas e 30 minutos e serão
aplicadas no dia 21 de agosto de 2021, às 14 horas (horário oficial de Brasília/DF).
2 O candidato deverá, obrigatoriamente, acessar o endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/pc_df_19_escrivao, a partir da data provável de 16
de agosto de 2021, para verificar o seu local de realização das provas, por meio de
consulta individual, devendo, para tanto, informar os dados solicitados. O candidato
somente poderá realizar as provas no local designado na consulta individual disponível no
endereço eletrônico citado acima.
3 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas
conforme estabelecido na alínea “g” do subitem 6.1 deste edital, munido de caneta
esferográfica de tinta preta fabricada em material transparente, do comprovante de
inscrição e do documento de identidade original.
4 Será eliminado do concurso o candidato que, durante a realização das provas, for
surpreendido portando:
a) aparelhos eletrônicos, tais como wearabletech, máquinas calculadoras, agendas
eletrônicas e(ou) similares, telefones celulares, smartphones, tablets, ipods®, gravadores,
pen drive, mp3 player e(ou) similar, relógio de qualquer espécie, alarmes, chaves com
alarme ou com qualquer outro componente eletrônico, fones de ouvido e(ou) qualquer
transmissor, gravador e(ou) receptor de dados, imagens, vídeos e mensagens etc.;
b) óculos escuros, protetor auricular, lápis, lapiseira/grafite, marca-texto e(ou) borracha;
c) quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc.;
d) qualquer recipiente ou embalagem que não seja fabricado com material transparente,
tais como garrafa de água, suco, refrigerante e embalagem de alimentos (biscoitos, barras
de cereais, chocolate, balas etc.).
4.1 O Cebraspe recomenda que, no dia de realização das provas, o candidato não leve
nenhum dos objetos citados no item 4 deste edital.
4.2 O Cebraspe não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos
eletrônicos ocorridos durante a realização das provas, nem por danos neles causados.
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5 O candidato deverá observar todas as instruções contidas nos itens 10, 11 e 22
do Edital nº 1 – PCDF, de 3 de dezembro de 2019, e suas alterações, e neste
edital.
6 DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO PARA EVITAR A TRANSMISSÃO DO
CORONAVÍRUS
6.1 Por ocasião da realização das provas, e tendo em vista as medidas de
proteção à transmissão do coronavírus adotadas pelo Cebraspe, o candidato
deverá:
a) comparecer ao local de aplicação usando máscara e portando máscaras
reservas, se necessário, de modo a possibilitar a troca de sua máscara a cada
duas horas;
b) armazenar as máscaras usadas em saco plástico transparente, que deverá ser
trazido pelo candidato;
c) permanecer de máscara durante todo o tempo em que estiver nas dependências
dos locais de aplicação de provas;
d) submeter-se à verificação da temperatura corporal para acesso ao local de
aplicação, observado o subitem 6.1.5 deste edital;
e) observar o distanciamento adequado, conforme demarcação do piso com fita
adesiva em frente ao portão de acesso ao local de aplicação, na entrada das salas
de provas e dos banheiros;
f) observar o distanciamento mínimo exigido na legislação aplicável entre os
candidatos e entre membros da equipe de aplicação nas salas de aplicação das
provas;
g) verificar o seu horário de acesso ao local de provas, conforme informado na
consulta individual, em link específico, em que serão disponibilizadas as
informações relativas a seu grupo e a seu horário de entrada;
h) submeter-se a pré-identificação realizada pela equipe de campo na chegada
dos candidatos ao local de aplicação, sem contato físico e sem o manuseio de
documentos ou de qualquer outro objeto dos candidatos, podendo ser solicitado
que o candidato abaixe a sua máscara, de modo a permitir a visualização do seu
rosto — concedendo-se somente ao candidato a manipulação de sua máscara —,
mantendo-se o distanciamento mínimo exigido na legislação aplicável de
qualquer outro candidato ou membro da equipe de aplicação;
i) permanecer de máscara ao se retirar de sala para uso dos banheiros e observar
os procedimentos de higienização das mãos nesses ambientes;
j) manter os cabelos arrumados de forma que não caiam sobre sua face enquanto
estiver dentro dos locais de aplicação;
k) submeter-se ao controle de saída dos candidatos ao término das provas para
evitar aglomeração.
6.1.1 Somente será permitido o ingresso de candidato ao local de aplicação
usando máscara.
6.1.1.1 As máscaras poderão ser descartáveis, de tecido ou de qualquer outro
material. As máscaras, inclusive, as descartáveis e as cirúrgicas, não poderão ser
modificadas/adulteradas, bem como as de tecido não poderão ser de material
transparente ou conter qualquer tipo de perfuração. Caso o Cebraspe identifique
alteração, recorte, retirada de camadas de proteção, adaptação ou inadequação no
uso de máscaras, será solicitado ao candidato que faça o descarte e a
substituição da máscara inadequada e coloque outra que cumpra os critérios de
biossegurança para garantir sua permanência no local de provas. O Cebraspe não
fornecerá máscaras. Aconselha-se que o candidato tenha máscaras reservas.
6.1.2 Caso deseje, o candidato poderá comparecer ao local de aplicação usando,
além da máscara, protetor facial transparente (estilo viseira), vestimentas
descartáveis (macacão impermeável), luvas descartáveis (desde que tenham
coloração leitosa ou semitransparente), óculos de proteção transparente e toalhas
de papel para higienização de mãos e objetos, independentemente da
higienização a ser feita pela equipe do Cebraspe. O candidato também deverá
levar o seu próprio recipiente contendo álcool em gel, desde que esse recipiente
seja transparente.
6.1.3 As máscaras e os frascos de álcool em gel 70% deverão ser de uso
individual e não poderão ser compartilhados entre os candidatos.
6.1.4 O Cebraspe não fornecerá máscaras nem frascos de álcool em gel 70% aos
candidatos, exceto na forma do subitem 6.2 deste edital.
6.1.5 Caso a temperatura corporal do candidato, aferida no momento de sua
chegada ao local de aplicação, for igual ou inferior a 37,5 °C, será permitido o
seu ingresso ao local de aplicação. Se a temperatura corporal do candidato,
aferida no momento de sua chegada ao local de aplicação, for superior a 37,5
°C, será imediatamente realizada uma segunda aferição; se a segunda aferição
confirmar que o candidato se encontra com temperatura corporal superior a 37,5
°C, o candidato poderá ser encaminhado para realizar as provas em sala especial.
6.2 O Cebraspe disponibilizará frascos de álcool em gel 70% nas salas e nos
locais de circulação, bem como sabão líquido e papel toalha nos banheiros.
6.3 Recomenda-se que cada candidato leve água para o seu próprio consumo, em
embalagem transparente, para evitar a utilização de bebedouros ou qualquer
outro dispositivo de fornecimento coletivo de água para beber.
6.4 O candidato que informar, na data de aplicação das provas, que está
acometido pela Covid-19 não poderá realizá-las.
6.5 Outras informações a respeito das ações adotadas e dos procedimentos gerais de
prevenção do coronavírus nos locais de provas estarão disponíveis no endereço eletrônico
www.cebraspe.org.br.

7 DO NOVO CRONOGRAMA DE ATIVIDADES DO CONCURSO

Atividade Datas/períodos*

[...] [...]

Gabarito oficial preliminar das provas objetivas e padrão

preliminar de resposta da prova discursiva

23/8/2021

A partir das 19 horas (horário oficial

de Brasília/DF)

Período para a interposição de recursos contra o gabarito

oficial preliminar das provas objetivas e pela manutenção

do gabarito e contra o padrão de respostas da prova

discursiva

24/8 a 6/9/2021

Das 10 horas do primeiro dia às 18

horas do último dia (horário oficial de

Brasília/DF)

Resultado provisório nas provas objetivas 27/9/2021

Período para a interposição de recursos contra o resultado

provisório nas provas objetivas

28/9 a 11/10/2021

Das 10 horas do primeiro dia às 18

horas do último dia (horário oficial de

Brasília/DF)

Resultado final nas provas objetivas e resultado provisório

na prova discursiva
22/10/2021

* As datas e os períodos estabelecidos no cronograma são passíveis de alteração,
conforme necessidade e conveniência da PCDF e do Cebraspe. Caso haja alteração, esta
será previamente comunicada por meio de edital.

** As demais datas serão informadas por meio dos editais subsequentes a serem
publicados no Diário Oficial do Distrito Federal e(ou) divulgados na internet, no endereço
eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/pc_df_19_escrivao.

YURY PEREIRA FERNANDES

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
 

EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO Nº 2021NE01298
Processo: 00055-00009929/2021-10. Objeto: Contratação de uma Empresa ou de um
Profissional com notória especialização para ministrar o treinamento teórico (Ground
School) sobre a aeronave de marca AIRBUS, modelo AS 350 B2, utilizada nesta Unidade
de Operação Aérea, para 05 (cinco) servidores, pilotos da aeronave. Dotação
Orçamentária: Fonte: 220, Programa de Trabalho: 06128821740880045, Evento 400091,
Modalidade: Ordinário, Natureza da Despesa 339036. Valor: R$ 9.000,00 (nove mil
reais). Credor: SILVIO LUIZ FRANK, CPF nº ***.416.628-**.

SECRETARIA DE ESTADO DE
TRANSPORTE E MOBILIDADE

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Processo: 00113-00031193/2018-10. Interessado: DER-DF. Assunto: Emissão de
nota de empenho no valor de R$ 532,80 (quinhentos e trinta e dois reais e oitenta
centavos). Objeto do Processo: despesa com o pagamento de taxa de análise para a
emissão da Autorização de Supressão Vegetal - ASV referente à pavimentação da
DF-440, acesso à Escola Classe Santa Helena, na Região Administrativa de
Sobradinho I. O Diretor Geral do DER/DF, à vista do que consta do processo acima
epigrafado, nos termos do Artigo 25, caput, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;
ratifica nos termos do Artigo 26 do mesmo diploma legal a inexigibilidade de
licitação; Determina de acordo com o Artigo 106, Inciso XXII do Regimento
aprovado pelo Decreto nº 37.949, de 12 de janeiro de 2017, a emissão de nota de
empenho conforme o valor acima discriminado, em favor de IBRAM. Em 05 de
agosto de 2021. FAUZI NACFUR JÚNIOR, Diretor Geral.

SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
DIRETORIA DE MATERIAIS E SERVIÇOS

GERÊNCIA DE LICITAÇÃO
 

AVISO DO RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 70/2021

Processo: 0113-00008844/2021-73.
A pregoeira torna público o resultado da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº
70/2021, do Tipo Menor Preço, para aquisição de material permanente - aquisição de
Calibrador para Pneu Eletrônico, tudo conforme especificações no anexo I do Edital.
EMPRESA: FERGAVI COMERCIAL LTDA, Lote 1: Calibrador para Pneu Eletrônico
Bivolt Blindado: - Blindado e Resistente a Diferentes Climas e Chuva, conforme Edital.
Valor total: R$ R$ 10.814,00 (dez mil e oitocentos e quatorze reais). VALOR TOTAL DO
PROCESSO: R$ 10.814,00 (dez mil e oitocentos e quatorze reais). Maiores informações
podem ser encontradas no sistema eletrônico, no site www.licitacões-e.com.br, sob o
número de pesquisa 883267.

Brasília/DF, 09 de agosto de 2021
FLÁVIA MACHADO DE MELO
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